
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 17 de abril de 2012 – 9 
10 (dez) dias e a 45% (quarenta e cinco por cento) após findo o prazo 
anterior e antes de sua inscrição em dívida ativa .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial do crédito tributário integral .
Auto de Infração n° 03 .000351771-81 de 25/04/2011 e
Auto de Infração n° 03 .000351673-64 de 19/04/2011 .
Sujeito Passivo : vaap Cartuchos Informática Ltda EPP .
Inscrição Estadual : 223300986 .00-81 .
Endereço: Rua Goiás, n°1463 .
Bairro: Centro . Cep: 35500-001, Divinópolis/MG .
Coobrigado: Carlos Antônio de Lacerda- CPF: 294 .194 .506-78 .
Endereço: Rua Piauí, n°860 .
Bairro: Santo Antônio . Cep: 35502-031 . Divinópolis/MG
Divinópolis 16 de Abril de 2012 .
Lucimeire Cardoso – Chefe da AF/ 2º Nível – Divinópolis

EDITAL 002 .525/2012
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA 

DIvINOPOLIS -AF 2º NIvEL DIvINOPOLIS
INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou deologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001472713 .00-68 LANZA INDUSTRIAL LTDA - ME
001273675 .00-80 E . A . COMERCIO LTDA ME
001567531 .00-88 ALIMENTUM BRASIL DIST .E ALIMENTOS 
LTDA
001106718 .00-95 MATADOURO JF LTDA - ME
001731994 .01-75 JOSE BATISTA DE SOUZA-ME
001104630 .00-83 ALL JAZZ CONFECCOES LTDA
223137200 .00-39 JAvI AUTO POSTO LTDA
223676652 .00-28 MADEIREIRA TRES PINHEIROS LTDA
SEGUNDA-feira, 16 de Abril de 2012 .
 Chefe AF 2º NIvEL DIvINOPOLIS: Lucimeire Cardoso
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SRF I - Governador valadares
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA I

Administração Fazendária de Governador valadares
INTIMAÇÃO

Fica o contribuinte intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar da publicação deste, o pagamento ou parcelamento do cré-
dito tributário, nos termos da legislação vigente . Para pagamento inte-
gral, nos termos da Lei 14 .937/2003, a multa, salvo exceções previstas, 
será reduzida a 50%(cinqüenta por cento) nos 30(trinta) primeiros dias 
e a 60%(sessenta por cento) a partir do 31º(trigésimo primeiro) dia e 
antes de sua inscrição em dívida ativa) . Para pagamento parcelado, a 
multa será reduzida a 60%(sessenta por cento) para pagamento antes da 
inscrição em dívida ativa . A falta de pagamento ou parcelamento, nos 
termos desta intimação, implicará inscrição em divida ativa e execu-
ção judicial do crédito tributário integral . Comunicamos que não cabe 
impugnação em relação à peça fiscal em referência, por se tratar de cré-
dito tributário de natureza não contenciosa (caput do art . 102 da RPTA) 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intima-
ção, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito 
tributário integral .
-PTA/NL 01 .000044399 .35 de 16 .11 .2011-Coobrigado: AUREO SOA-
RES DE OLIvEIRA(CPF 964266406-20); endereço: Rua São Paulo-nº 
786-Centro-cep 35010-180-Governador valadares-MG .
Gov . valadares, 16 de abril de 2012 .
PAULO CARNEIRO JUNIOR-Chefe AF/ 2º Nível / Gov . valadares

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA I
GOvERNADOR vALADARES

Administração Fazendária de Conselheiro Pena
INTIMAÇÃO

Fica o contribuinte intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar da publicação deste, o pagamento ou parcelamento do cré-
dito tributário, nos termos da legislação vigente . Para pagamento inte-
gral, nos termos da Lei 14 .937/2003, a multa, salvo exceções previstas, 
será reduzida a 50%(cinqüenta por cento) nos 30(trinta) primeiros dias 
e a 60%(sessenta por cento) a partir do 31º(trigésimo primeiro) dia e 
antes de sua inscrição em dívida ativa) . Para pagamento parcelado, a 
multa será reduzida a 60%(sessenta por cento) para pagamento antes da 
inscrição em dívida ativa . A falta de pagamento ou parcelamento, nos 
termos desta intimação, implicará inscrição em divida ativa e execu-
ção judicial do crédito tributário integral . Comunicamos que não cabe 
impugnação em relação à peça fiscal em referência, por se tratar de cré-
dito tributário de natureza não contenciosa (caput do art . 102 da RPTA) 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intima-
ção, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito 
tributário integral .
Notificação de Lançamento – PTA 01.000046466.80 de 21/12/2011.
Sujeito Passivo: DELCI CUSTODIO DA SILvA (CPF: 044 .390 .866-
40)-Rua Iron valeriano,nº 273 – Centro – Galiléia – MG - 35250-000 .
Conselheiro Pena, 13 abril de 2012 .
ROSELI APARECIDA PEREIRA-Chefe da AF/ Conselheiro Pena
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SRF I - Ipatinga
EDITAL 002 .528/2012

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA
INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Ipatinga .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
313395961 .00-84 G W MODA INFANTIL LTDA ME
001074873 .00-01 MARIA APARECIDA ALvES DE OLIvEIRA
313250741 .00-86 APARECIDA ANGELA R . SCARABELLI
001106357 .00-69 L J C - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA
001408926 .00-35 BRENNA RHAYSSA MARTINS PADARIA E
CONFEITARIA
313384691 .00-40 CASA PIAU-COMERCIO vAREJISTA DE
ARTIGOS DE PESCA LTDA
313250742 .00-65PADARIA E CONFEITARIA GEOvANNALTDA
001808178 .00-76 PAPELARIA LY LTDA -ME
001405322 .00-84 MECANICA IPAvALE LTDA
005373192 .00-93 JOSE APARECIDO BENTO
001052142 .00-67 kENIA kERLEI BORGES
001093318 .00-39 vILMA OLIvEIRA SILvA 47024062649
001046952 .00-78 ADAILTON SOUSA GODOI ME
001027616 .00-10 ARTICA REFRIGERACAO LTDA - ME
313280170 .00-45 PONTOCOM vEICULOS LTDA
001049881 .00-54 FARMACIA vERDAN E vERDAN LTDA - ME
001078039 .00-40 LIvRARIA DOxA LTDA - ME

001029361 .00-29 vALE DO ACO COMERCIO ELETRONICO
LTDA
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001821423 .00-04 CESTA CHEIA HORTIFRUTI LTDA ME
001819979 .00-59 kENEDY RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
ME
001644598 .00-40 SOFISTIC - FABRICA E COMERCIO DE MOvEIS 
PLANEJADOS LTDA
313563936 .00-62 xTEC COMERCIO E SERvICOS LTDA
001759862 .00-59 MARIA DA CONCEICAO SILvA FERREIRA
03069711600
001063007 .00-83 GERALDO HENRIQUE TRANSPORTE
TURISTICO LTDA
001048076 .00-39 FRANCISCO PEREIRA DA SILvA CARvALHO 
ME
194104807 .00-94 ELIEDSON LEOCADIO LOURES PEREIRA ME
277366593 .01-64 CIMOvEIS COMERCIO E INDUSTRIA DE
MOvEIS LTDA EPP
313340050 .00-62 LINDAMAR ALvES DE FARIA
313023567 .00-30 LIDIA LOURES PEREIRA OLIvEIRA
Sexta-feira, 13 de Abril de 2012 .
Chefe de Unidade: Daisy Castro Pena Costa

EDITAL 002 .534/2012
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Ipatinga .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
313308536 .00-42 PENNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME
313305412 .00-15 vAREJAO LIMOEIRO LTDA
686146126 .01-74 IDERENICE OLIvEIRA MARTINS - ME
001447418 .00-46 AURORA ISOLINA MARTINS MARQUES
001392442 .00-92 PADARIA vENCESLAU RIBEIRO LTDA
313158907 .00-89 xWEAR COMERCIAL LTDA
001027871 .00-26 EDSON FERREIRA LAU
001038217 .00-59 ANDREZA MENDES RIBEIRO DE SOUZA- ME
758885316 .00-49 PRESERvAR-MADEIRA REFLORESTADA
LTDA
313301588 .00-20 BARCANTE SERvICOS E TRANSPORTES LTDA 
-ME
001462172 .00-74 JJE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
001647638 .00-52 RUBENS DA SILvEIRA CASTRO
313642632 .00-64 JOSE ROBERTO vIEIRA
313342123 .00-99 COMERCIO DE ROUPAS FERNANDES E
MATOS LTDA
001665801 .00-64 LANTELE COMERCIAL ELETRICA LTDA
001599882 .00-70 MIRTES DA SILvA BESSA DE PAULA
001626180 .00-30 vANDC SERvICOS LTDA
001683547 .00-38 ROGERIO ERMELINDO APARECIDO
Inscrição Estadual Nome Empresarial
CARvALHO
001671316 .00-77 LISANDRO E MARTINS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
001607240 .00-86 CLC CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
001605053 .00-76 MARIA BERNADETE DA SILvA RIBEIRO
SIMOES ME
313285242 .00-66 INDUSTRIA E COMERCIO DE MOvEIS CLASSE 
A LTDA
362697196 .00-69 BATERIAS IMPERIAL LTDA
001108476 .00-29 DOUGLAS ALBERTO vIEIRA DE SOUZA ME
313503136 .00-62 PEZINHO LTDA
001608067 .00-46 IIMPERIO DO GESSO LTDA
313199156 .00-36 PAMONHARIA MAx LTDA
001005676 .00-19 M . OLIvEIRA RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA
001076621 .00-14 SOUZA E ABRAAO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
313751342 .00-92 DIAS & RAMOS COMERCIO DE TECIDOS
LTDA
001684637 .00-13MARLI GARCIA SOARE CULINARIAMINEIRA
001000066 .00-00 REGILENE APARECIDA SANTOS MOREIRA
001089798 .00-26 PAULO E vANESSA GUERRA CONFECCOES E 
ARMARINHOS LTDA
001616375 .00-12 ABRACE CONFECCOES LTDA-ME
313253043 .00-63 COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
CENTRAL FORTE LTDA-ME .
001753707 .00-83 MARLI DE PAULA REIS 04877574670
313990119 .00-29 FLANA LTDA
001106247 .00-95 FABIANO ALvES NOvAIS - ME
001052677 .00-15 CW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA ME
001090206 .01-12 DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
TELEFONIA MOvEL LTDA
313158223 .00-05 L .L .G . COSMETICOS LTDA
313108890 .00-70 JAQUELINE LOPES MACHADO ALvES
001053624 .00-27 CENTRAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Inscrição Estadual Nome Empresarial
313335490 .00-16 ARAUJO & ELIZEU LTDA
313127911 .00-82 IMPRESSAO DIGITAL GRAFICA E EDITORA
LTDA
313185305 .00-24 CLAUDIOMAR THOMAZ & CIA LTDA - ME
194461250 .00-92 SOARES E DIAS COMERCIO DE TECIDOS
LTDA
001250090 .00-70 AMPLA COPIADORA’ COMERCIO E SERvICOS 
LTDA ME
001059854 .00-91 SEBASTIAO JACINTO ESTEvAO-ME
313140612 .00-57 FAUSTINI E AZEvEDO LTDA
Segunda-feira, 16 de Abril de 2012 .
Chefe de Unidade: Daisy Castro Pena Costa

EDITAL 002 .538/2012
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Ipatinga .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001552318 .00-76 DROGARIA RAFINHA LTDA .
001262585 .00-27 GRAFICA NOvA IMPRESSAO LTDA EPP
001023926 .01-63 IRMAOS SALDANHA LTDA
001045165 .00-77 PONTUAL MODULADOS LTDA- ME
827228160 .00-97 CARLOS CEZAR CARvALHO
001592668 .00-77 PRATICA EMPREENDIMENTOS LTDA
001773458 .00-41 SEAN MARINO PECAS AUTOMOTIvASLTDA
001101487 .00-62 LAJES WR LTDA
Segunda-feira, 16 de Abril de 2012 .
Chefe de Unidade: Daisy Castro Pena Costa
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SRF I - Juiz de Fora
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I JUIZ DE 

FORA-DELEGACIA FISCAL / 1º NÍvEL / JUIZ DE FORA
COMUNICADO Nº 005/12

Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- NSPR COMERCIAL LTDA
 CNPJ:01 .951 .103/0001-08
Endereço: Rua Matões, 22 - Bonsucesso - Guarulhos- SP Motivo: 
Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que encerrou 
irregularmente suas atividades .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “b”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 17/02/2007
Avulso/PvFE nº 201103984
Ato Declaratório nº 05 .367 .710 .000041, de 16/04/2012
Juiz de Fora, 16 de abril de 2012 .
PAULO ROBERTO GUIMARÃES NOGUEIRA
DELEGADO FISCAL DF/1ºNÍvEL/JUIZ DE FORA

 SRF I JUIZ DE FORA – AF 2º NÍvEL MURIAÉ
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, junto à Administração Fazendária de Muriaé, localizada na 
Rua Cel . Domiciano, 170, 2º andar, Centro, Muriaé – MG .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Comunicamos ainda que não cabe impugnação em relação às peças fis-
cais em referência, por ser tratar de crédito tributário de natureza não 
contenciosa ( Caput do art . 102 RPTA ) e que a falta de pagamento ou 
parcelamento, nos termos desta intimação, implicará na inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário integral .
P .T .A 03 .000360838-49
Contribuinte : Distribuidora Mister Brasil Ltda
Insc . Est . : 001 .853113-0085
Endereço: Rua Santo Antônio, 325-Santo Antônio
Patrocínio do Muriaé – MG
Muriaé, 16 de abril de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF I JUIZ DE FORA – AF 2º NÍvEL MURIAÉ
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, junto à Administração Fazendária de Muriaé, localizada na 
Rua Cel . Domiciano, 170, 2º andar, Centro, Muriaé – MG .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Comunicamos ainda que não cabe impugnação em relação às peças fis-
cais em referência, por ser tratar de crédito tributário de natureza não 
contenciosa ( Caput do art . 102 RPTA ) e que a falta de pagamento ou 
parcelamento, nos termos desta intimação, implicará na inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário integral .
P .T .A 03 .000360881-40
Contribuinte : Miradouro Energia S .A
Insc . Est . : 001 .686963-0097
Endereço: Fazenda Cachoeira Alta, s/nº-Zona Rural
Miradouro – MG
Muriaé, 16 de abril de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF I JUIZ DE FORA – AF 2º NÍvEL MURIAÉ
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, junto à Administração Fazendária de Muriaé, localizada na 
Rua Cel . Domiciano, 170, 2º andar, Centro, Muriaé – MG .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Comunicamos ainda que não cabe impugnação em relação às peças fis-
cais em referência, por ser tratar de crédito tributário de natureza não 
contenciosa ( Caput do art . 102 RPTA ) e que a falta de pagamento ou 
parcelamento, nos termos desta intimação, implicará na inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário integral .
P .T .A 03 .000360828-51
Contribuinte : Patrícia Resende Theodoro da Silva Caetano
Insc . Est . : 001 .589864-0070
Endereço: Fazenda Santa Cruz ou Tinoco s/nº-Zona Rural
Miradouro – MG
Muriaé, 16 de abril de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .
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SRF I - uberlândia
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA-1º NÍvEL/UBERLÂNDIA
 INTIMAÇÃO

 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000047580 .54
 Sujeito Passivo: Mirella de Oliveira Freitas
 IE/CPF/CNPJ: 042 .881 .646-05
 End: Quadra 404, Norte Alameda 4, nº27, Palmas/TO .
2 . PTA: 01 .000047580 .54
 Sujeito Passivo: Fernando de Melo Mendes
 IE/CPF/CNPJ: 065 .097 .056-05
 End: Rua Jorge Cahuy, 548, Uberlândia/MG .
3 . PTA: 01 .000047996 .30
 Sujeito Passivo: Wilton Petronilho Jaco
 IE/CPF/CNPJ: 713 .289 .716-00
 End: Av . Belgica, 385, Tibery, Uberlândia/MG .
4 . PTA: 01 .000047894 .05
 Sujeito Passivo: Maria Silvania dos Santos Lanchonete Me
 IE/CPF/CNPJ: 10360791/0001-14
 End: Rua Gilmar Furtado de Oliveira, 111, lj . 01, São Sebastião/SP .
5 . PTA: 01 .000047894 .05
 Sujeito Passivo: Banco ABN AMRO Real S .A
 IE/CPF/CNPJ: 33066408/0001-15
 End: Av . Paulista, 1374, andar 3, São Paulo/SP .
 Uberlândia, 16 de Abril de 2012 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

 Atos do Superintendente Regional da Fazenda I/
Uberlândia Samuel Feliciano de Queiroz

Ato nº 001
 dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assis-
tência Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7 .162, de 
19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da Resolu-
ção nº 4 .343, de 02/8/2011 e nos termos da Portaria SRE Nº 98, de 
17/9/2011, os servidores:

 -PAULO FURTADO GUIMARÃES, Servidor Municipal do municí-
pio de Natalândia/SRF I/Uberlândia, a partir de 01 de janeiro de 2012, 
para regularizar situação funcional .

 -TIAGO WELYkTOM DIAS, Secretário Municipal da Fazenda do 
município de Natalândia/SRF I/Uberlândia, a partir de 22 de fevereiro 
de 2012, para regularizar situação funcional .

Ato nº 002
 DESIGNA PARA ExERCER A FUNÇÃO DE COORDENADOR DE 
SERvIÇO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA TRIBUTáRIA E FIS-
CAL – SIAT, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do 
Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da Resolução nº 4 .343, de 02/8/2011 e 
nos termos da Portaria SRE Nº 98, de 17/9/2011, os servidores:

 -TIAGO WELYkTOM DIAS, Secretário Municipal da Fazenda do 
município de Natalândia/SRF I/Uberlândia, no período de 01 de janeiro 
de 2012 a 21 de fevereiro de 2012, para regularizar situação funcional .

 -RAQUEL vIEIRA LACERDA, Servidora Municipal no município de 
Natalândia/SRF I/Uberlândia, a partir de 22 de fevereiro de 2012, para 
regularizar situação funcional .

SRF I UBERLÂNDIA – AF 2º NÍvEL ITUIUTABA
INTIMAÇÃO

Nos termos do art .10, § 1°, do RPTA, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado , intimado da perda 
de parcelamento nº 12 .039649100-94 de 15/12/2011, de vossa respon-
sabilidade, relativo ao IPvA do veículo de placa HGN-4446, nos termos 
do Artigo 8º, inciso II, do Decreto 44 .322 de 14 de julho de 2006 .
Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a contados da data em que 
ocorreu a desistência – 03/04/2012, para que v . Sª ., procure esta Admi-
nistração Fazendária de Ituiutaba, localizada à Rua vinte e Seis, nº 
1362-Ituiutaba-MG, para pagamento integral do saldo remanescente do 
parcelamento em questão .
O não atendimento a esta no prazo indicado, implicará na remessa do 
processo para inscrição em Divida Ativa e Cobrança Judicial .
Notificação de Lançamento/PTA Nº: 01.000046249-88
Sujeito Passivo : ELETROLUSTRE INST . E CONS . LTDA
CNPJ: 22 .242 .317/0001-77
Endereço: Avenida Geraldo Alves Tavares, nº 2091 – Ituiutaba-MG
Ituiutaba, 13 Abril de 2012
Luzia Maria José Souza
Chefe de AF/2º Nível-Ituiutaba -Masp 335326-5

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA-1º NÍvEL/UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada à Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º andar – Centro, 
Uberlândia/MG .
1 . PTA: 03 .000360821 .09
 Suj . Passivo: Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda
 IE/CPF/CNPJ: 702 .584 .426 .00 .24
 End: R . Luis Lourenço Simioni, 90, Uberlândia/MG .
2 . PTA: 03 .000360600 .83
 Suj . Passivo: Mercearia Rosa Nobre Ltda
 IE/CPF/CNPJ: 70226361600 .60
 End: R . Rio Grande do Norte, 240, Uberlândia/MG .
 Uberlândia, 16 de Abril de 2012 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA-1º NÍvEL/UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
 Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi 
reformulada pelo Fisco. Assim, fica o mesmo intimado a ter vista dos 
autos e/ou a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação, nos termos da legislação vigente, o pagamento/parcelamento do 
respectivo crédito tributário, ou a impugnar o lançamento, sob pena 
de revelia e reconhecimento do crédito tributário, ou mesmo, se for o 
caso, a aditar a impugnação anteriormente apresentada . A revelia ou a 
falta de pagamento/ parcelamento, no prazo citado, bem como a decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, implica 
o encaminhamento do PTA para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 02 .000212714 .84
 Sujeito Passivo: Franco Grassi
 IE/CPF/CNPJ: 260788211-72
 End: Alameda das Acacias, 284, Cond . Aldeia do vale, Res . Housing 
Flamboy, Goiania/Go .
 Uberlândia, 16 de Abril de 2012 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

16 285636 - 1

Secretaria de Estado 
de Defesa Social

Secretário: Rômulo de Carvalho Ferraz

Expediente
O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, anula no ato 
de remoção a parte referente aos servidores abaixo relacionados, publi-
cado em 30/12/2011, por não terem entrado em exercício .

MaSP Nome Cargo
1142475-1 Marcos Aurélio Barbosa de Oliveira Simeão ASP
1101336-4 Cláudio Aparecido Rezende ASP
1101242-4 Anderson Riani ASP
1101712-6 Marcelo Martins Toledo ASP
1173402-7 Paulo Pinheiro Gonçalves da Silva ASP
0662699-8 Simone vieira Barbosa ASP
1172799-7 Juliano de Oliveira ASP
1078460-1 Francisco Rodrigues da Silva ASP

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições e atendendo ao interesse público, remove ex officio, 
nos termos do art . 80, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 2º, inciso 
III da Resolução SEDS nº 1094/2010, de 19/08/2010, com publicação 
no ‘MG” de 21/08/2010, a servidora Ana Carolina Saraiva Almeida, 
MaSP 1247593-5, Analista Executivo de Defesa Social, nível I, grau 
A, da Diretoria de Gestão da Medida de Semiliberdade – SUASE/Belo 
Horizonte, para o Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo/Pará de 
Minas .

16 285523 - 1


